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SOLICITAÇÃO

Ao Excelentíssimo Senhor

GILVANIR CARDOSO DOS REIS
Prefeito Municipal

SÃO DOMINGOS/GO.
Assunto: Solicita providencias para abertura de processo administrativo para SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO CAMINHONETE L 200 TRITON 3.2 ANO 2016 PLACA PQR-5861 QUE ATENDER A SECREATAIRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE .. . ........
Senhor Prefeito,

Com a satisfação de cumprimentá-lo, cordialmente, através deste, vimos à presença de Vossa Excelência, requerer autorização para abertura de processo administrativo para SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO CAMINHONETE L 200 TRITON 3.2 ANO 2016 PLACA PQR-5861 QUE ATENDER A SECREATAIRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE .. . ......., conforme especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência, conforme especificações descritas no Termo de Referência.

Segue anexo pesquisa de mercado, compostas por 03 (três) orçamentos/cotações de preços efetivada e anexada aos autos desse processo, para formação dos valores de referência e refletindo a realidade do mercado, colhidos através de pesquisa junto a fornecedores do ramo pertinente ao objeto do presente certame.

Certo de que merecermos a atenção de Vossa Excelência e esperando que sejamos atendidos com a maior brevidade possível, antecipamos votos de elevada estima e consideração.

SÃO DOMINGOS/GO, aos 13 dias do mês de março de 2024.

_______________________________________

LUCAS GOMES DA CUNHA
Secretário Municipal de Obras

TERMO DE REFERÊNCIA

01 - OBJETIVOS

1.1 - Este Termo de Referência objetiva fundamentar procedimento para a SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO CAMINHONETE L 200 TRITON 3.2 ANO 2016 PLACA PQR-5861 QUE ATENDER A SECREATAIRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE .. . ......., conforme especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT
	VALOR UNT
	VALOR TOTAL
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	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	Total
	


02 - JUSTIFICATIVA
2.1 - Constitui objeto deste Termo fundamentar procedimento administrativo destinado a contratação de empresa especializada para fornecimento de fogos de artifícios, em atendimento as necessidades advindas da Secretaria Municipal de SAÚDE. A referida aquisição se faz necessário em virtude dos diversos eventos realizados pela administração municipal durante o ano como as festas de emancipação política, festejos locais, eventos esportivos entre outras festividades.

2.2 - Justificamos a necessidade da instauração de processo administrativo por dispensa de licitação, considerando que a aquisição dos fogos de artifícios promovera um espetáculo de forma gratuita para a população e aos turistas que aqui estiverem na queima de fogos. 

2.3 - Em especial, vale ressaltar que os eventos fazem parte do calendário comemorativo deste município. A realização desses eventos justifica-se pela competência do Município no sentido de proporcionar oportunidades de lazer gratuito, seguro e de qualidade a todos os cidadãos, pela possibilidade de gerar fonte alternativa e incrementar renda ao comércio local por meio da movimentação adicional de pessoas.
2.4 - As quantidades e especificações foram estimadas com base nas demandas apuradas em levantamento feito pela secretaria e setores responsáveis. 

2.5 - A dispensa de licitação visa, em síntese, atender aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura contratação, e para atender a demanda imediata e urgente da Prefeitura de SÃO DOMINGOS/GO.

03 - DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

3.1- A contratação por dispensa de licitação está fundamentada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de janeiro de 2021 e conforme consta do Decreto nº 11.317, de 29 de janeiro de 2022, que alterou a tabela de valores das modalidades, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.

04 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1- Os bens a serem adquiridos na presente dispensa de licitação enquadram-se na definição de MATERIAIS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais do mercado.

05 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

5.1- O custo estimado total da presente aquisição é de R$ 52.028,76 (cinquenta e dois mil, vinte e oito reais e setenta e seis centavos).
5.2- O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas.

5.3 - A licitante deverá apresentar preços iguais ou inferiores aos valores médios estabelecidos pela Administração. Em nenhuma hipótese será admitido valores dos itens superiores à média estabelecida.

5.4 - Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salvo quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

06 - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será efetuado, conforme art. 141 da Lei nº 14.133, de 1º de janeiro de 2021, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Órgão Responsável pela aquisição e da competente liquidação de despesa, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - Fornecimento de bens;

II - Locações;

III - Prestação de serviços;

IV - Realização de obras.

6.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5 – Se o objeto não for entregue conforme especificações e quantidades totais estabelecidas na autorização de fornecimento, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

07 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1 - Os Matérias serão recebidos ou aceitos obedecendo aos seguintes critérios.

7.2 - O fornecimento dos materiais será efetuado de modo parcelado, com prazo de entrega não superior a 03 (três) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.3 - Os materiais deverão ser entregues no Pátio da Secretaria Municipal de Obras ou nos locais e horários indicados pelo contratante na ordem de fornecimento, momento em que será atestada a entrega por um servidor designado pela Administração. A entrega deverá ocorrer das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00h as 17:00h de segunda a sexta-feira. 

7.4 - Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as especificações técnicas exigidas por lei, com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e pela Secretaria Municipal de Administração.

7.5 - Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado, ocorrendo à ruptura tanto na viagem ou na entrega dos mesmos, os materiais deverão ser trocados no prazo máximo de 03 dias úteis.

7.6 - Caso a empresa vencedora não realize a entrega dos materiais solicitados, a mesma será notificada e em caso de reincidência, a empresa poderá sofrer sanções Administrativas.

08 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1- A Contratante obriga-se a:

8.2 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.4- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.5- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.6- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e da proposta;

8.7- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

09 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - A Contratada obriga-se a:

9.2- Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações neste termo de referência.

9.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (dias), o produto com avarias ou defeitos;

9.5- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

9.6- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.7- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispenda de licitação;

9.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.9- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9.10- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10 - DO PRAZO CONTRATUAL

10.1 - O prazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato até 31 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado a critério da Administração, conforme a Lei nº 14.133, de 2021.

11 - DO REAJUSTE 

11.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data final do contrato.

11.2 - Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme alínea “d” inciso II, art. 124, da Lei n º 14.133/2021.

11.3 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 191, da Lei n º 14.133/2021.

12 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
12.1- Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 - O Contrato celebrado será automaticamente rescindido pelo não cumprimento de qualquer de suas cláusulas. A parte que der causa ao rompimento, sem justo motivo, do contrato, indenizará a outra na quantia equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor global independentemente do valor já pago a outra parte.

13.2 - A Administração poderá ainda rescindir o contrato, em caso de situações em que tome impossível a sua continuidade, tais como: a insuficiência de recursos financeiros;

13.4 - Aplicam-se ainda os motivos de rescisão previstos nos art. 137, 138 e 139, Lei nº 14.133, de 2021;

13.5 - A critério do Contratante caberá rescisão do Contrato, por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta, conforme inciso I, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.5 - A rescisão poderá ocorrer consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, conforme inciso II, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.5 – Poderá ainda ser rescindido por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme inciso III, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021;

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a contratada que:

14.1.1 - Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.3 - Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

14.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado; 

14.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de janeiro de 2013. 

14.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

14.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.6 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

14.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3 - As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

14.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da Município e cobrados judicialmente. 

14.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

14.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15 - DAS OMISSÕES

15.1 - Os casos omissos no futuro serão decididos, conforme o caso, nos termos da legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 14.133, de 2021, as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem assim as leis municipais.

16 - DO FORO
DESPACHO DO GABINETE
O Prefeito do Município de São Domingos, Estado de Goiás, Sr. GILVANIR CARDOSO DOS REIS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e,

Considerando, a Solicitação do Secretário Municipal de Obras, que informa a necessidade de abertura de processo AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência.
Considerando, a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando, que a aquisição em questão, conforme orçamento apresentado, tem seu valor inferior a R$ 10.478,74 (DEZ MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme consta do Decreto nº 12.807, de 29 de DEZEMBRO de 2025, que alterou a tabela de valores das modalidades da Lei nº 14.133/2021

R E S O L V E:

I – Encaminhar a Assessoria Jurídica para manifestar acerca da possibilidade de utilização da Lei nº 14.133/2021, e da contratação recair em dispensa de licitação.

II – Havendo a manifestação favorável pela Assessoria Jurídica, encaminhe o processo a Assessoria Contábil e Financeira para:

a) Informar sobre a existência de dotação na Lei Orçamentária com saldo suficiente para garantir a despesa no corrente exercício (incisos IV art. 72 da Lei nº 14.133/2021).

b) Informar a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no presente exercício financeiro e nos 02 (dois) subsequentes, no caso da despesa não estiver sido considerada na Lei Orçamentária (inc. I, art. 16 da LRF).

c) Informar, ainda, se a despesa a ser contraída tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o PPA e a LDO (inc. II, art. 16 da LRF).

III –Havendo a devida legalidade e recursos suficientes para acudir a despesa, encaminhe o processo ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO para autuação da dispensa de licitação, para em SEGUIDA:

a) PROMOVER a devida publicação do aviso de cotação de preços na imprensa oficial do Município, o qual deverá permanecer disponível por 03 (três) dias úteis, para que seja selecionada as propostas mais vantajosas (§3º, art. 75, da Lei nº 14.133/2021); e

b) INSERIR o termo de referência (inciso XXIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021), no site da Prefeitura para conhecimento dos interessados.

IV – TRANSCORRIDO o prazo para apresentação das cotações pelos interessados, ouça o Secretário Municipal de Obras, para fins de justificativa do preço;
V – CUMPRIDAS as providências acima relacionadas, volva-me o processo para as providências finais.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, aos 29 dias do mês de junho de 2026.

__________________________________
GILVANIR CARDOSO DOS REIS
Prefeito Municipal

PARECER JURÍDICO
Processo nº 494/2026
Interessado: SÃO DOMINGOS/GO.

Requerente: Secretaria de Administração.

Assunto: Dispensa de licitação pelo valor da contratação.

Objeto: abertura de processo administrativo para SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO CAMINHONETE L 200 TRITON 3.2 ANO 2016 PLACA PQR-5861 QUE ATENDER A SECREATAIRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE .
EMENTA: Possibilidade de aplicação da Lei nº 14.133, de 1º de janeiro de 2021. Vedada a utilização mesclada das Leis nº’ 8.666/93, 10.520/2002 e 12.462/2011.

O Prefeito do Munícipio de SÃO DOMINGOS, diante do requerimento da Secretário Municipal de Obras, solicita manifestação acerca da possibilidade de aplicação da Lei nº 14.133/2021, e por consequência, da contratação referente a SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO CAMINHONETE L 200 TRITON 3.2 ANO 2016 PLACA PQR-5861 QUE ATENDER A SECREATAIRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE .. . ......., conforme especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência, conforme especificações descritas no Termo de Referência.
O processo vem devidamente instruído com requerimento, com termo de referência, orçamentos e despachos administrativos.

Uma vez recebida à consulta, essa Assessoria Jurídica, em seu papel consultivo e assessoramento, pela importância do tema, e para melhor entendimento acerca da matéria, vem, por intermédio deste, com o intuito de ver elucidada a questão, sempre respeitando o balizamento constitucional e legal que circunscreve a matéria, apresentar nossa posição jurídica, mas sem a ousadia de esgotar o tema em tela, dado a sua abrangência.

É o relatório.

Passa-se ao Parecer.

O art. 191, da Lei n º 14.133/2021, prevê que, durante os próximos 02 (dois) anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a nova Lei ou de acordo com as Leis nº’s 8.666/93, 10.520/02, e 12.462/2011, visto que, conforme inciso II, do art. 193, estas serão revogadas, apenas após 02 (dois) anos da publicação da Lei nº 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à existência e utilização, durante os próximos 02 (dois) anos, das referidas legislações, seja para procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas às dispensas de licitação e inexigibilidade de licitação.

Importante, ainda, lembrar, que a parte final do art. 191 prevê que a opção escolhida (Leis anteriores de contratações públicas ou Lei nº 14.133/2021) deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada da novel norma com as Leis anteriores.

De forma prática, então, se surgir uma necessidade de contratação, a partir de agora, o gestor, então, deverá indicar qual legislação utilizará para aquela contratação específica, seja no edital, indicando, geralmente, no preâmbulo, a legislação utilizada no certame, e, então, seguindo todas as regras da licitação, em sua fase interna, fase externa e contratação, pela legislação indicada; seja no instrumento de contratação direta, obviamente, aplicando-se aos casos em que a licitação é inexigível, também, qual legislação estará utilizando naquela contratação.

E mais: está vedado, por exemplo, em um mesmo edital, utilizar parte das regras da Lei nº 8.666/93 e parte da Lei nº 14.133/2021. Da mesma forma, no caso do pregão, não se pode utilizar, em um mesmo edital, as regras da Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 14.133/2021.

Tratando, então, especificamente, da dispensa de licitação, a restrição quanto à utilização da legislação e procedimentos que serão adotados na contratação é a mesma: ou se utiliza as regras da Lei nº 8.666/93 ou se utiliza as regras da Lei nº 14.133/2021.

No caso da opção do gestor por utilizar a Lei nº 14.133/2021, que é o objeto de nosso estudo, não basta, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa de licitação em razão de valor, mas, principalmente, para que se altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no planejamento de todas as contratações trazidas pela nova Lei.

Agora, na Lei nº 14.133/2021, o art. 75 traz as possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar a licitação, seja em razão de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou fracassada.

Especificamente, quanto à dispensa de licitação por valor, os incisos I e II, do art. 75, trazem a previsão de que, respectivamente, para contratações de obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de veículos automotores, poderá ser dispensa a licitação para contratações com valor inferior a R$ 100.000,00; e, para contratações de demais serviços e compras, esse valor limite é de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), conforme consta do Decreto nº 11.317, de 29 de janeiro de 2022. Sendo os referidos valores duplicados nos casos de contratos firmados por consórcio público, ou por autarquia ou fundação qualificada, como agências executivas definidas em lei.

Um detalhe importante é que, enquanto a Lei nº 8.666/93 prevê que a possibilidade de contratação por dispensa de licitação deve observar se a contratação não pode ser realizada em conjunto, por meio de licitação, na nova Lei, foram trazidas regras para aferição dos valores, para observância dos novos limites, que estão no § 1º, do art. 75.

“Art. 75. (...)

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.”

Outrossim, para a contratação por dispensa de licitação, deve-se observar se o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora não atingiu os limites e se o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, sendo aqueles considerados do mesmo ramo de atividade. Não sendo necessário se observar referidas regras de aferição nas contratações com valor até R$ 9.153,34 (nove mil cento e cinquenta e três reis e trinta e quatro centavos), conforme consta do Decreto nº 11.317, de 29 de janeiro de 2022 para serviços de manutenção de veículos automotores.

Também, especificamente, para as contratações em razão de valor, preferencialmente, deverá haver divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Além das regras constantes no artigo 75, a nova Lei trouxe o planejamento para dentro do procedimento de dispensa de licitação, não bastando, agora, especificar o objeto, realizar a pesquisa de preços, montar o processo e seguir para a contratação.

Agora, caso o gestor opte em utilizar dos novos limites de dispensa de licitação, conforme trazido pela Lei nº 14.133/2021, deverá saber que, agora, o planejamento está em todas as contratações, inclusive, nas dispensas de licitação.

O artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, regra o processo da contratação direta, ex vi:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.”

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá iniciar o processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor solução para atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada.

Agora, a fase interna para a contratação por dispensa de licitação, uma fase de planejamento, até se chegar no Termo de Referência ou no Projeto Básico ou no Projeto Executivo, é semelhante ao de um procedimento licitatório.

Outro destaque desse procedimento é quanto à pesquisa de preços, que deverá observar, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obras e serviços de engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação, sendo permitido, quando não for possível estimar o valor do objeto, que o contratado comprove, previamente, que seus preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Acerca da formalização do contrato, a Lei, em seu art. 95, também flexibiliza a exigência do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, vejamos:

“Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).”

Dessa forma, temos, nessa breve manifestação acerca das novas regras de contratação por dispensa de licitação, trazidas pela Lei nº 14.133/2021, que não basta o gestor escolher utilizar a nova Lei, deverá fazer de forma planejada observando o rito procedimental estabelecido na novel norma.

Vemos que a opção por utilizar os novos limites da dispensa de licitação, trazidas pela Lei nº 14.133/2021, não torna o processo mais simples. Não basta, apenas, querer usar os limites. Tem-se que planejar, analisar os riscos, para, então, realizado todo esse procedimento constante no art. 72, para se chegar na contratação almejada.

Vale, ainda ressaltar, que a Lei nº 14.133/2021 prevê, em seu art. 73, que, na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. Vejamos:

“Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.”
Nota-se, entretanto, que mesmo recaindo a contratação em dispensa de licitação, essa apenas será legal se observados os fundamentos contidos no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, e restar demonstrado a habilitação jurídica; capacidade técnica; regularidade fiscal; social e trabalhista; e idoneidade econômico-financeiro, ex vi legis:

“Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.”

A nova lei de licitações criou novos procedimentos e obrigações que deverão serem cumpridos por todos entes federativos, mas há exceções.

Justamente pela diferença de recursos, o legislador estabeleceu prazo de 6 anos, a contar da publicação da lei, para que os municípios com até 20.000 habitantes se adaptem e sejam obrigados a cumprir o disposto no artigo 7° e caput do artigo 8° da nova legislação. É o que dispõe o artigo 176:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei;
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão:

I - Publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Desta forma, diante da necessidade de realização do procedimento de contratação direta e pela determinação do art. 176 Lei nº 14.133/2021, que seja publicado no diário oficial do município sítio eletrônico, todos os as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas enquanto não adotarem o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Esse é o nosso parecer jurídico exarado de acordo com o conhecimento e estudo para fins de orientação acerca da aplicação da Lei nº 14.133/2021, não possuindo, portanto, caráter vinculativo, autorizativo ou decisório, até porque, o ordenamento jurídico brasileiro consagrou a licitação como regra para contratação, por parte da Administração direta ou indireta, de particulares, cabendo ao gestor justificar a melhor forma de proceder com a contratação.

É o parecer, s.m.j.

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, aos 16 de março de 2024.

Frank Moreira Rangel

Assessoria jurídica

OAB/GO 30.673

DECLARAÇÃO DE SALDO ORÇAMENTÁRIO
ESTIMATIVA DE IMPACTO-FINANCEIRO

OBJETIVO: abertura de processo administrativo para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Declaro para os seus devidos fins que a referida despesa NÃO trará impactação ao atual orçamento, haja vista a sua previsibilidade constante na legislação orçamentária e a sua absorção no crédito genérico da dotação informada, uma vez que estão previstas e compatíveis com o PPA e LDO e LOA do Município de São Domingos– Estado de Goiás. Tudo em conformidade com os artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 

Nada mais tendo a declarar.
Município de São Domingos, Estado de Goiás, aos 29 dias do mês de junho de 2026.

________________________________________
VICTOR GOMES DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

A U T U A Ç Ã O

Processo Administrativo: nº 494/2026
Dispensa Licitação: nº 113/2026
Assunto: Dispensa de licitação em razão do valor.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Enquadramento: Lei nº 14.133/2021.
Aos 29 dias do mês de junho de 2026, tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal de Obras, Despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, o AGENTE DE CONTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS-GO, RESOLVE AUTUAR os presentes autos sob o número acima descrito, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021.
Observa-se, que o processo está em ordem, com a devida manifestação da Assessoria Jurídica pela legalidade, e tendo dotação orçamentária com saldo suficiente, como atesta a Assessoria Contábil. 
Do que para constar lavrei o presente. Eu, agente de contratação e equipe de apoio, que a esta lavrei e assino.

SÃO DOMINGOS/GO, 29 de junho de 2026.
__________________________________
LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
Agente de contratação
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE COMPRA DIRETA 

Processo administrativo nº 494/2026
Dispensa n° 96/2024
O Fundo Municipal de Saúde de São Domingos/GO, torna público aos interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, estará recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou protocolo presencial em sua sede, entre os dias 23/03/2024 ao dia 26/03/2024 das 08:00h até 16:30h, manifestação de interesse e propostas de preços, para dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado, para SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO CAMINHONETE L 200 TRITON 3.2 ANO 2016 PLACA PQR-5861 QUE ATENDER A SECREATAIRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE . conforme especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência.
A documentação inerente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, assim como os de capacidade técnica, deverão ser apresentados após aceitação da cotação de preços e no ato da assinatura do contrato. O Termo de Referência, encontram-se disponível no site: https://saodomingos.centi.com.br, no campo licitações “dispensa”. O e-mail de contato para fins de recebido das propostas é o: licitacaosd2021@gmail.com. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021.

SÃO DOMINGOS-GO,21 de março de 2024.

_______________________________
LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
Agente de Contratação 

C E R T I D Ã O
CERTIFICO, que, em atendimento ao princípio da publicidade, o Aviso de Dispensa de Licitação nº 96/2024, foi publicado nesta data no placard da Prefeitura Municipal, cujo extrato também será divulgado na imprensa oficial do Município. Por oportuno, informamos que o aviso foi publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
SÃO DOMINGOS/GO, 21 de maeço de 2024.

________________________________
LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
Agente de Contratação

D E S P A C H O
RESULTADO

A Agente de Contratação do Município de SÃO DOMINGOS, Sr. LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 14.133, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto nº 038/2026, de 09 de abril de 2026, e,
Considerando, o encerramento do prazo para apresentação de orçamento ao Poder Público, e da necessidade de dar publicidade aos orçamentos para fins de impugnação, DETERMINO a publicação do resultado, que assim se mostrou:
· DURMA BARBOSA DE ALMEIDA, CNPJ/MF nº 02.894.412/0001-48: Valor do Orçamento R$ 9.850,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).
· NERES SAMPAIO E OLIVEIRA ROSA LTDA, CNPJ/MF nº 09.277.824/0001-88: Valor do Orçamento R$ 11.480,00 (ONZE MIL QUATROCENTOS E OTENTA REAIS).
· GILSON MAXIMO DE ARAUJO LTDA, CNPJ/MF n° 10.885.774/0001-09: Valor de Orçamento R$ 11.900,00 (ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS).
Logo após, DETERMINO a Secretaria Municipal de Administração para manifestação acerca da aceitabilidade da proposta mais vantajosa ao Poder Público.
Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS/GO, 01 aos dias do mês de julho de 2026.

_______________________________
LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
Agente de Contratação 

C E R T I D Ã O
CERTIFICO, para os devidos fins, sob as penas da Lei, que o resultado da cotação de preços pertinente contratação de empresa AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., conforme especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência, foi afixado no “placar” da Prefeitura Municipal, no dia 01 de julho de 2026, bem como inserido no portal do município para fins de registro e consulta. 
SÃO DOMINGOS/GO, 01 de julho de 2026.

__________________________________

LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
Agente de Contratação

JUSTIFICATIVA 
Processo nº 494/2026
Dispensa: nº 113/2026
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação
INTERESSADO: Município de SÃO DOMINGOS.

FINALIDADE: contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
A aquisição das peças acima elencados são de suma importância uma vez que serão utilizados para manutenção do veículo acima citado.

Conforme estudos técnicos preliminares, a dispensa de licitação visa, em síntese, atender aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura contratação, e para atender a demanda imediata e urgente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de São Domingos/GO

Verifica-se, que foi realizado pesquisa direta com no 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, cujo aviso da dispensa foi devidamente publicado nos meios legais, e que perdurou pelo prazo previsto em lei, com a especificação do objeto pretendido, com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

Dentro do interstício legal, foram apresentados os seguintes valores pela ordem crescente:

· DURMA BARBOSA DE ALMEIDA, CNPJ/MF nº 02.894.412/0001-48: Valor do Orçamento R$ 9.850,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).

· NERES SAMPAIO E OLIVEIRA ROSA LTDA, CNPJ/MF nº 09.277.824/0001-88: Valor do Orçamento R$ 11.480,00 (ONZE MIL QUATROCENTOS E OTENTA REAIS).

· GILSON MAXIMO DE ARAUJO LTDA, CNPJ/MF n° 10.885.774/0001-09: Valor de Orçamento R$ 11.900,00 (ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS).

Não foram apresentados documentos relativos à empresa, ficando estes restritos ao orçamento.

Pois bem.

O valor da aquisição, para fornecimento de forma imediata AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. que teve como referência os orçamentos apresentados pelas empresas do ramo pertinente.

Desta feita, sem adentrar nas questões técnicas referente a capacidade das empresas, até porque, nesta fase não foram apresentados, verifica-se que as empresas apresentaram valores abaixo nos limites da dispenda de licitação 

          Assim, as empresas escolhidas neste processo para as aquisições pretendidas 
· DURMA BARBOSA DE ALMEIDA, CNPJ/MF nº 02.894.412/0001-48: Valor do Orçamento R$ 9.850,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).
   As empresas que apresentou os preços mais vantajosos pra a   Administração Pública, que poderá adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
Desta feita, havendo que a contratação, não haverá prejuízos ao Poder Público, por restar demonstrado a compatibilidade do preço com o objeto a ser executado.

É o que temos a manifestar.

SÃO DOMINGOS/GO, 01 de julho de 2026.
_______________________________________

LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO GABINETE

O Prefeito do Município de SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, Sr. GILVANIR CARDOSO DOS REIS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e,

Diante da possibilidade de proceder com a contratação objeto do presente processo por via de dispensa de licitação, DETERMINA:

a) Que seja baixado o ato autorizativo de dispensa de licitação;

b) Publicação do extrato do contrato;

c) Expedição da ordem de fornecimento.
CUMPRIDAS as providências acima relacionadas, encaminhe o processo ao Controle Interno.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, aos 01 dias do mês de julho de 2026.

______________________________
GILVANIR CARDOSO DOS REIS
Prefeito Municipal
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2026
O Prefeito do Município de SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, Sr. GILVANIR CARDOSO DOS REIS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e,

Considerando, a requerimento do Secretário Municipal de Obras, que informa a necessidade de abertura de processo administrativo para SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. conforme especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência.
Considerando, A aquisição das peças acima elencados são de suma importância uma vez que serão utilizados para manutenção do veículo acima citado.

 Conforme estudos técnicos preliminares, a dispensa de licitação visa, em síntese, atender aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura contratação, e para atender a demanda imediata e urgente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de São Domingos/GO

Considerando, que a dispensa de licitação visa, em síntese, atender aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura contratação, e para atender a demanda imediata e urgente da Secretaria de Saúde de São Domingos/GO.
Considerando, a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de janeiro de 2021;

Considerando, que a aquisição em questão, conforme termo de referência, tem seu valor inferior a R$ 10.478,74 (DEZ MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme consta do Decreto nº 12.807, de 29 de DEZEMBRO de 2025; e

Considerando, a manifestação da Assessoria Jurídica que opina pela possibilidade jurídica, assim como da Assessoria Contábil que demonstra a existência de recursos financeiros.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica declarado dispensável de licitação, o procedimento administrativo destinado a SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., conforme especificações e demais elementos constantes no Termo de Referência.
                                Art. 2º - Fica autorizada, em razão do valor apresentado, na pretendidas DURMA BARBOSA DE ALMEIDA, CNPJ/MF nº 02.894.412/0001-48: Valor do Orçamento R$ 9.850,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).
    Art. 3º - Encaminhe o presente ato para publicação.
                               Art. 4º - Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, aos 01 dias do mês de julho de 2026.

_________________________________
GILVANIR CARDOSO DOS REIS
Prefeito Municipal

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que, em atendimento ao princípio da publicidade, o Ato de Autorização de Dispensa de Licitação nº 113/2026, foi publicado nesta data no placard da Prefeitura Municipal, cujo extrato também será divulgado na imprensa oficial do Município. Por oportuno, informamos que o Ato foi devidamente publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
SÃO DOMINGOS/GO, 01 de julho de 2026.

_________________________________
LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
Agente de Contratação
EXTRATO DA DESPESA
Processo nº 494/2026
Dispensa de licitação nº 113/2026
Objeto: abertura de processo administrativo para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO, VW MICRO ONIBUS 8160 ANO 2021 PLACA RCC-8171 QUE ATENDE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
DURMA BARBOSA DE ALMEIDA, CNPJ/MF nº 02.894.412/0001-48: Valor do Orçamento R$ 9.850,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).

Adquirente: Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO de SÃO DOMINGOS – GO.

Ato Autorizativo de Dispensa: 113/2026
Origem do Recurso: Municipal 

Dotação Orçamentária:

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0155- Rubrica: 14.01.12.361.0011 .3.3.3.90.30.00
Fundamentação Legal: Art. 75, § da Lei 14.133/21.

__________________________________
LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
Agente de Contratação

DESPACHO

Com a finalidade de dar ampla e irrestrita divulgação ao Contrato, para que terceiros tomem conhecimento, DETERMINO o encaminhamento do instrumento para a Assessoria Contábil para o devido empenho e a Secretaria Municipal de Administração para o lançamento do instrumento no Portal da Transparência, bem como do extrato do contrato na imprensa oficial. Em seguida, não havendo nenhum ato a ser exarado, encaminhe ao Controle Interno para arquivo.
SÃO DOMINGOS/GO, 08 de janeiro de 2024.

_______________________________

LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA                                     

Agente de contratação
DECLARAÇÃO
Processo nº 494/2026
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

Assunto: Publicação da Dispensa de Licitação na plataforma COLARE.

Objeto: abertura de processo administrativo para SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO CAMINHONETE L 200 TRITON 3.2 ANO 2016 PLACA PQR-5861 QUE ATENDER A SECREATAIRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE .. . 
Em atenção à Lei de Transparência e de Acesso à Informação, bem como em respeito às normas editadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO, DECLARO, que foi feita a devida inclusão do processo de dispensa de licitação no site da Prefeitura e na plataforma COLARE do TCM/GO.

SÃO DOMINGOS/GO, 08 de janeiro de 2024.

_________________________________

LUCIANO BARBOSA DE ALMEIDA
Agente de Contratação

CERTIFICADO DE PUBLICAÇÃO

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a dispensa de licitação celebrado com as empresas abaixo relacionadas foi devidamente publicado no placard oficial desta Prefeitura Municipal, no dia 08/12/2024, na forma e fins da Lei.

	Licitação:
	Processo de dispensa/inexigibilidade de licitação

	Dispensa Nº:
	96/2024
	Protocolo Nº:
	494/2026
	Ato de dispensa de licitação Nº:
	96/2024

	Fornecedor:  VIA NUT NUTRIÇÃO CLINICA E PROD. HOSPITALARES EIRELI ME
CNPJ: 03.095.992/0001-76.

Valor Total: R$ 496,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)


	Objeto:
	Abertura de processo administrativo para SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEICULO CAMINHONETE L 200 TRITON 3.2 ANO 2016 PLACA PQR-5861 QUE ATENDER A SECREATAIRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE .. . 


São Domingos/GO, 08 de Janeiro de 2024.
__________________________________

VICTOR GOMES DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

RELATÓRIO E PARECER DO CONTROLE INTERNO

	 Contratado
	JEFERSON SIZINO APARECIDO ATAIDES – ME

	 Modalidade 
	Dispensa de Licitação – Ato de Autorização de Dispensa nº 096/2024

	 Valor Global
	R$ 52.028,76 (cinquenta e dois mil, vinte e oito reais e setenta e seis centavos).

	 Dotação Orçamentária
	FICHA...........................:0000191

ÓRGÃO...........................: 000005 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS DE GOIAS 

UNIDADE......................: 000016 – SEC. DE HABITAÇÃO, URBANISMO E TRANSPORTE  

FUNÇÃO.......................: 000015 - URBANISMO

SUB-FUNÇÃO................: 000451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA  

PROGRAMA...................: 0000118 – CONSTRUÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA  

PROJETO/ATIVIDADE...: 1.011 – PAVIMENTAÇÃO/ RECAPEAMENTO ASFALTICO 

ELEMENTO...................: 449051 – OBRAS E INSTALAÇOES 




Na qualidade de responsável pelo órgão de Controle Interno do Município de SÃO DOMINGOS/GO, venho nos termos previsto no art. 74 da Constituição Federal, artigo 59 da Lei Complementar n° 101, de 04 de junho de 2000, apresentar Relatório e Parecer sobre a referida contratação:
Cumpre ressaltar que nosso posicionamento é corroborado pela observância dos seguintes pontos:

· Formalização do requerimento acerca da necessidade de contratação (Termo de Referência).
· Manifestação Jurídica;

· Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

· Divulgação do Aviso de dispenda de licitação para manifestação de interesse de compra direta 

· Inserção da dispensa no site do Município;

· Apresentação da cotação de preços;

· Divulgação do resultado da cotação de preços;

· Justificativa da escolha do contratado, levando em conta o melhor preço;
· Autorização da autoridade competente;

· Publicação da autorização;
· Convocação;
· Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
· Contrato assinado;

· Publicação do extrato do contrato.

Destarte, verificando o procedimento e observando o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, sob o aspecto formal, não constatamos qualquer irregularidade que possa influenciar na contratação em epígrafe, o que nos leva a relatar que não foi encontrado nenhum ato impróprio, estando todos legais, ficando sob a guarda deste Controle Interno.

Diante do exposto, o órgão de Controle Interno, manifesta-se favorável à contratação, já que esta preenche as normas da legislação e está de acordo com as metas previstas no Plano Plurianual, priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o programa do governo municipal elencados na Lei Orçamentária do exercício.

Este, S.M.J., é o Parecer. Arquive no local de praxe
SÃO DOMINGOS/GO, 12 de janeiro de 2024.

IRENICE RODRIGUE DA SILVA

Controle Interno
Rua das Flores, s/n, Centro, CEP 73860-00. - São Domingos - Goiás CNPJ: 01.068.014/0001-00
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